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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0001528-23.2016.8.26.0224

Classe – Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Uso de documento falso

Documento de Origem: Boletim de Ocorrência, Inquérito Policial - 1778/2015 - 3º Distrito Policial 
de Guarulhos, 145/2015 - 3º Distrito Policial de Guarulhos

Autor: Justiça Pública

Beneficiado - Art. 28-A 
CPP:

Eduardo Pedro Dias

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PRISCILA DEVECHI FERRAZ MAIA

Vistos.

 Ante o cumprimento integral do acordo de não persecução de penal (termo de 

audiência de fls. 193/195, comprovantes de pagamento da prestação pecuniária convertida em 

entrega de cestas básicas de fls. 196/197, fls. 199/202 e fls. 212/217 e a certidão de fls. 221) e a 

manifestação ministerial de fls. 224, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE EDUARDO 

PEDRO DIAS, qualificado nos autos, com fundamento no artigo 28-A, parágrafo 13, do Código 

de Processo Penal.

Procedam-se as anotações e comunicações necessárias.

Oportunamente, regularizados, arquivem-se os autos com as formalidades de 

praxe.

P.I.C.

Guarulhos, 23 de novembro de 2023.

PRISCILA DEVECHI FERRAZ MAIA

        Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001528-23.2016.8.26.0224

Classe – Assunto: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Uso de documento falso

Autor: Justiça Pública

Beneficiado - Art. 28-
A CPP:

Eduardo Pedro Dias

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a r. Sentença trânsitou em julgado para MP e Defesa 
em 07/12/23 . Nada Mais. Guarulhos, 10 de janeiro de 2024. Eu, ___, 
ELAINE DA SILVA SOUZA ALMEIDA, Escrevente Técnico Judiciário. 

CONSULTA

Consulto Vossa Exma. em como devo proceder com relação ao objeto 
apreendido as folhas 06.. Levo estes autos a conclusão para que Vossa 
Exma. determine o que de direito.  Nada Mais. Guarulhos, 10 de janeiro de 
2024. Eu, ___, ELAINE DA SILVA SOUZA ALMEIDA, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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